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DECRETO Nº 013, DE 27 DE ABRIL DE 2020.
 

Consolida as medidas de saúde para o
enfrentamento do novo coronavírus (COVID-
19) no âmbito do Município de Boa Saúde/RN
e dá outras providências.

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOA SAÚDE, Estado do Rio
Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei
Orgânica do Município, e
 
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do
Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que
visem à redução do risco de doença e de outros agravos, e ao
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação, na forma do Artigo 196, da
Constituição Federal;
 
CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde
(OMS) declarou na data de 11 de março de 2020, pandemia de
Covid-19, doença causada pelo novo Coronavírus (Sars-Cov-2);
 
CONSIDERANDO as medidas temporárias de enfrentamento
da situação de emergência em saúde do Novo Coronavírus
(COVID-19), tomadas por esta municipalidade no Decreto
Municipal nº 006, de 18 de março de 2020;
 
CONSIDERANDO todas as medidas de enfrentamento da
emergência em saúde do Novo Coronavírus (COVID-19),
tomadas pelo Governo do Estado do Rio Grande do Norte, bem
como a expedição de decreto de calamidade pública em todo o
país emanado pela União Federal e no Estado do Rio Grande do
Norte;
 
CONSIDERANDO a Decretação do Estado de Calamidade
Pública em razão da grave crise de saúde pública decorrente da
pandemia da COVID-19 (novo coronavírus), e suas
repercussões nas finanças públicas do Município de Boa
Saúde/RN, através do Decreto Municipal nº 009, de 02 de abril
de 2020, devidamente reconhecido pela Assembleia Legislativa
do Rio Grande do Norte em 07 de abril de 2020;
 
CONSIDERANDO as recomendações da Organização Mundial
de Saúde (OMS) e das autoridades sanitárias do País e do
Estado, no sentido de se buscar diminuir a aglomeração e o
fluxo de pessoas em espaços coletivos mediante o isolamento
social, para mitigar a disseminação do novo Coronavírus
(COVID-19);
 
CONSIDERANDO que medidas de isolamento social têm
mostrado alta eficácia e vêm sendo adotadas em outros
Munícipios, Estados e Países para enfrentamento do novo
Coronavírus (COVID-19);
 
CONSIDERANDO o aumento exponencial dos casos da
COVID-19 no Brasil, no nosso Estado e em nosso Município;
 
CONSIDERANDO a absoluta necessidade de adoção de
medidas preventivas a fim de minimizar os efeitos da pandemia
do novo Coronavírus (COVID-19), com vistas a proteger de
forma adequada a saúde e a vida da população boasaudense;
 
CONSIDERANDO a necessidade de intensificação do
cumprimento das medidas de enfrentamento ao novo



Coronavírus (COVID-19) decretadas no Estado do Rio Grande
do Norte;
 
CONSIDERANDO os termos da Recomendação nº 004/2020, de
21 de abril de 2020, do Comitê de Especialistas da SESAP/RN
para o Enfrentamento da Pandemia pela COVID-19;
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º - Ficam prorrogadas as medidasde saúde para o
enfrentamento do novo coronavírus (COVID-19) adotadas no
âmbito do Município de Boa Saúde/RN.
 
Art. 2º - Está suspenso o funcionamento de toda e qualquer
atividade exercida por pessoa jurídica de direito privado,
observado o disposto no art. 8º e as demais exceções previstas
neste Decreto.
 
Art. 3º - Está suspenso o funcionamento de restaurantes,
lanchonetes, praças de alimentação, praças defoodtrucks, bares
e similares, salvo para entrega em domicílio (delivery) e como
pontos de coleta (takeaway), sendo vedada a disponibilização
de mesas e cadeiras.
§ 1º-O disposto nocaputnão se aplica aos estabelecimentos
comerciais localizados:
I - no interior de hotéis, pousadas e similares, desde que os
serviços sejam prestados exclusivamente a hóspedes;
II - em unidades hospitalares e de atendimento à saúde, sem
acesso de público externo;
III - em áreas de rodovia fora do espaço urbano das cidades,
necessários a viabilizar o transporte e entrega de cargas em
geral, para o fornecimento de refeições prontas, como pontos
de apoio ao caminhoneiro, sendo proibida a venda de bebidas
alcoólicas.
§ 2º - Na hipótese do § 1º, os estabelecimentos deverão
observar, sob pena de multa e interdição, as recomendações da
autoridade sanitária e, especialmente, o distanciamento mínimo
de 1,5 m (um metro e meio) entre as pessoas.
 
Art. 4º - Estão suspensas as atividades coletivas de qualquer
natureza, públicas ou privadas, incluindo funcionamento de
todas as casas de eventos e de recepções, salões de festas,
clubes sociais, parques públicos, parques de diversões, circos,
academias de ginástica, reuniões de pessoas ou de pessoas em
seus veículos, como carreatas, passeatas e congêneres, no
âmbito do município de Boa Saúde/RN.
§ 1º- As atividades coletivas de que trata ocaputque tenham
sido autorizadas pelo poder público até a data de publicação
deste Decreto deverão respeitar as recomendações da
autoridade sanitária, especialmente o distanciamento mínimo de
1,5 m (um metro e meio) entre as pessoas, a limitação de 1 (uma)
pessoa para cada 5 m² (cinco metros quadrados) de área do
estabelecimento e público não superior a 20 (vinte) pessoas.
§ 2º - O disposto nocaputnão se aplica às atividades coletivas
destinadas às medidas de combate ao novo coronavírus
(COVID-19) ou qualquer outra atividade de saúde pública, como
campanhas de vacinação.
 
Art. 5º - Fica suspenso o funcionamento de todas as igrejas,
templos religiosos, Lojas Maçônicas, além de estabelecimentos
similares, no âmbito do município de Boa Saúde/RN.
§ 1º - Fica permitida a abertura dos estabelecimentos de que
trata ocaputexclusivamente para orações individuais,
respeitadas as recomendações da autoridade sanitária,
especialmente o distanciamento mínimo de 1,5 m (um metro e
meio) entre as pessoas, a limitação de 1 (uma) pessoa para cada
5 m² (cinco metros quadrados) de área do estabelecimento e
frequência não superior a 20 (vinte) pessoas.
2º - Na hipótese do § 1º, fica o dirigente do templo responsável
por assegurar o controle e a higienização do local, bem como
por orientar os frequentadores acerca dos riscos de
contaminação, sendo vedado o acesso de pessoas do grupo de
risco para o novocoronavírus(COVID-19).
 



Art. 6º - Fica permitido o funcionamento exclusivamente interno
aos estabelecimentos comerciais cujas atividades estejam
suspensas, sendo assegurado o acesso aos respectivos
estoques, para fins de vendas por entrega em domicílio
(delivery) ou como pontos de coleta (takeaway).
 
Art. 7º - Está suspenso o atendimento presencial ao público
externo, em estabelecimentos bancários e financeiros, permitido
o autoatendimento em caixas eletrônicos e demais canais de
atendimento não presencial.
§ 1º - Os estabelecimentos de que trata ocaputdeverão:
I - fornecer atendimento virtual ou telefônico, por meio de
aplicativos, sítios eletrônicos e telefones amplamente
divulgados à população;
II - garantir o abastecimento de todos os caixas eletrônicos para
saques em dinheiro e demais operações, de modo a evitar
qualquer prejuízo ao usuário;
III - organizar as filas, dentro e fora do estabelecimento,
obedecendo a distância mínima de 1,5 m (um metro e meio) entre
as pessoas, evitando aglomeração e contatos proximais.
§ 2º - A suspensão de que trata ocaputnão se aplica aos
atendimentos referentes aos programas bancários e
governamentais destinados a aliviar as consequências
econômicas do novo coronavírus (COVID-19) e também às
ordens de pagamento originadas no Poder Judiciário, bem como
aos atendimentos de pessoas com doenças graves e aos casos
considerados urgentes.
 
Art. 8º - A suspensão de funcionamento não se aplica aos
seguintes serviços ou atividades, desde que observadas as
recomendações da autoridade sanitária e o disposto neste
Decreto:
I - assistência à saúde, incluídos os serviços médicos e
hospitalares e atividades de podologia;
II - assistência social e atendimento à população em estado de
vulnerabilidade;
III - atividades de segurança pública e privada;
IV - atividades de defesa e construção civil;
V - transporte coletivo de passageiros e o transporte de
passageiros por táxi ou aplicativo;
VI - telecomunicações einternet;
VII - distribuição de água;
VIII - captação de lixo;
IX - iluminação pública;
X - produção, distribuição, comercialização e entrega, realizadas
presencialmente ou por meio do comércio eletrônico, de
produtos de saúde, higiene, alimentos, bebidas não alcoólicas,
tecidos, aviamentos, materiais de construção ou reforma e de
suprimentos agrícolas, incluindo mercados, supermercados,
hipermercados, quitandas, açougues, peixarias, padarias,
distribuidores, lojas de conveniência e armarinhos, vedado
qualquer consumo interno dos itens alimentícios e a disposição
de mesas e cadeiras em espaços de convivência;
XI - serviços funerários;
XII - vigilância e certificações sanitárias e fitossanitárias;
XIII - prevenção, controle e erradicação de pragas dos vegetais
e de doença dos animais;
XIV - inspeção de alimentos, produtos e derivados de origem
animal e vegetal;
XV - controle de tráfego terrestre;
XVI - serviços de pagamento, de crédito e de saque e aporte
prestados pelas instituições supervisionadas pelo Banco
Central do Brasil;
XVII - serviços postais;
XVIII - transporte e entrega de cargas em geral;
XIX - serviço relacionados à tecnologia da informação e de
processamento de dados;
XX - fiscalização tributária;
XXI - distribuição de numerário à população e manutenção da
infraestrutura tecnológica do Sistema Financeiro Nacional e do
Sistema de Pagamentos;
XXII - fiscalização ambiental;
XXIII - comercialização de combustíveis, gás liquefeito de
petróleo e demais derivados de petróleo;



XXIV - cuidados com animais domésticos ou em cativeiro;
XXV - atividade de assessoramento em resposta às demandas
que continuem em andamento e às urgentes;
XXVI - atividades médico-periciais relacionadas com a
seguridade social, compreendidas no art. 194 da Constituição
Federal;
XXVII - atividades médico-periciais relacionadas com a
caracterização do impedimento físico, mental, intelectual ou
sensorial da pessoa com deficiência, por meio da integração de
equipes multiprofissionais e interdisciplinares, para fins de
reconhecimento de direitos previstos em lei;
XXVIII - fiscalização do trabalho;
XXIX - atividades de representação judicial e extrajudicial,
assessoria e consultoria jurídicas exercidas pelas advocacias
públicas, relacionadas à prestação regular e tempestiva dos
serviços públicos;
XXX -atividades de representação judicial e extrajudicial,
assessoria e consultoria jurídicas exercidas pelas advocacias
públicas e privadas;
XXXI - atividades e serviços relacionados à imprensa;
XXXII - atividades necessárias a viabilizar o transporte e
entrega de cargas em geral, incluindo oficinas, borracharias e
lojas de autopeças;
XXXIII - oficinas de máquinas e equipamentos agrícolas;
XXXIV - hotéis,pousadas e acomodações similares;
XXXV - serviços de locação de máquinas, equipamentos e bens
tangíveis;
XXXVI - serviços de reparo de computadores e bens pessoais
domésticos;
XXXVII - serviços de lavanderia;
XXXVIII - atividades financeiras, de seguros e de
contabilidade;
XXXIX - serviços de venda e locação de imóveis, de
automóveis e motocicletas;
XL - serviços de higiene pessoal, incluindo barbearias,
cabeleireiros e manicures.
§1º - O fornecimento de refeições para entrega em
domicílio(delivery)e como ponto de coleta(takeaway)não se
submetem a qualquer limitação de horário.
 
Art. 9º - Os estabelecimentos cujo funcionamento não esteja
suspenso deverão observar, em relação aos funcionários,
clientes e usuários, sob pena de multa e interdição, as
recomendações da autoridade sanitária, o disposto neste
Decreto e, especialmente, o seguinte:
I - assegurar o distanciamento social mediante:
a) a organização de filas, dentro e fora do estabelecimento,
obedecendo a distância mínima de 1,5 m (um metro e meio) entre
as pessoas, evitando aglomeração e contatos proximais;
b) o distanciamento mínimo de 1,5 m (um metro e meio) entre as
pessoas;
c) o controle de acesso a 1 (uma) pessoa por família, de
preferência fora do grupo de risco, sempre que possível, no
caso de mercados, supermercados, farmácias, drogarias e
similares;
d) o distanciamento mínimo de 2 m (dois metros) entre as
estações de trabalho, bem como a impossibilidade de utilização
compartilhada de objetos e equipamentos de uso pessoal,
comoheadsetse microfones;
e) a limitação do número de clientes ou usuários a 1 (uma)
pessoa a cada 5 m² (cinco metros quadrados) do
estabelecimento;
f) a fixação, sempre que possível, de um horário exclusivo para o
atendimento de clientes do grupo de risco da pandemia;
II - manter a higienização regular dos ambientes e dos
equipamentos de contato, em atenção às normas específicas de
combate ao novocoronavírus(COVID-19);
III - instalar anteparo de proteção aos caixas, embaladores e aos
demais funcionários que mantenham contato com o público
externo;
IV - garantir a disponibilização ininterrupta e suficiente de
álcool gel 70%, em locais fixos de fácil visualização e acesso;
V - garantir a disponibilização suficiente de máscaras aos
funcionários;



VI - adotar, quando possível, sistemas de escala, alteração de
jornadas e revezamento de turnos, para reduzir o fluxo e a
aglomeração de pessoas;
VII - utilizar, sempre que possível, sistema natural de circulação
de ar, abstendo-se da utilização de aparelhos de ar
condicionado e ventiladores;
VIII - limitar os quantitativos para a aquisição de bens
essenciais à saúde, à higiene e à alimentação, sempre que
necessário para evitar o esvaziamento do estoque;
IX - utilizar urna fechada, no caso de serviços funerários, que
deverão observar, além do disposto no Guia para o Manejo de
Corpos no Contexto do Novo Coronavírus – COVID-19, do
Ministério da Saúde, a limitação de 1 (uma) pessoa a cada 5 m²
(cinco metros quadrados) do estabelecimento, com presença
máxima de 20 (vinte) pessoas;
X - privilegiar, sempre que possível, a modalidadeonlinecom
entrega em domicílio (delivery).
Parágrafo Único - Fica a Secretaria Municipal de Saúde de Boa
Saúde autorizada a editar normas complementares específicas
para o funcionamento dosestabelecimentos de que trata
ocaput.
 
Art. 10º - O aumento abusivo de preços de itens essenciais à
saúde, à higiene e à alimentação é caracterizado como prática
abusiva ao consumidor, nos termos da Lei Federal nº 8.078, de
11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e
será coibido pela Coordenadoria de Proteção e Defesa do
Consumidor (PROCON/RN).
 
Art. 11 - O serviço de transporte de passageiros por táxi ou
aplicativo deverá observar as seguintes regras:
I - proibição de utilização de ventilação artificial;
II - circulação com as janelas e alçapão abertos;
III - limitação de passageiros ao número de cadeiras existentes
em cada veículo;
IV - realização de minuciosa limpeza diária dos veículos, com a
utilização de produtos eficazes no combate ao novo
coronavírus(COVID-19), recomendadas pela autoridade
sanitária;
V - higienização regular das superfícies e pontos de contato, a
cada viagem no transporte, observado o disposto no inciso IV;
VI - disponibilização, na entrada e na saída dos passageiros, de
álcool gel 70%;
VII - fixação, em local visível, de informações sanitárias e
cuidados de prevenção ao novocoronavírus(COVID-19).
 
Art. 12 - Estão suspensas as atividades escolares presenciais
nas unidades da rede pública e privada de ensino, no âmbito do
ensino infantil, fundamental, médio, superior, técnico e
profissionalizante em todo o Município.
Parágrafo único - Fica a Secretaria Municipal de Educação
autorizada a dispor sobre a antecipação do recesso escolar,
ouvido o Conselho Municipal de Educação.
 
Art. 13 - Fica recomendado que a circulação de pessoas no
âmbito do Município de Boa Saúde/RN se limite às
necessidades imediatas de alimentação, cuidados de saúde e
exercício de atividades essenciais.
§ 1º - Na hipótese docaputepara o acesso aos serviços e
atividades cujo funcionamento não esteja suspenso, fica
recomendada a utilização de máscara de proteção, industrial ou
caseira.
§ 2º - A utilização de máscaras caseiras deverá obedecer às
orientações constantes da Nota Informativa nº 3/2020-
CGGAP/DESF/SAPS/MS, do Ministério da Saúde.
§ 3º - Os fabricantes e distribuidores de máscaras para uso
profissional garantirão, prioritariamente, o abastecimento da
rede de assistência e de atenção à saúde.
 
Art. 14 - O desrespeito às determinações deste Decreto poderá
configurar o crime previsto no artigo 268, do Código Penal, sem
prejuízos da imposição de multa administrativa e da adoção das
medidas judiciais pertinentes.
 



Art. 15 - As medidas previstas neste Decreto:
I - serão reavaliadas regularmente pela Administração Pública
Municipal, através da Secretaria Municipal de Saúde de Boa
Saúde, e ainda de acordo com as orientações e recomendações
do Ministério da Saúde, da Organização Mundial de Saúde e
das entidades de saúde estadual e local;
II - não excluem outras medidas decretadas anteriormente;
III - vigorarão até 5 de maio de 2020.
Parágrafo único - A suspensão das atividades escolares
presenciais de que trata o art. 10 vigorará até 31 de maio de
2020.
 
Art. 16 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
 
Gabinete da Prefeita do Município de Boa Saúde/RN, 27 de abril
de 2020.
 
MARIA EDICE FRANCISCO E FÉLIX
Prefeita 
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